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valor até o prazo de 30 dias a partir da publicação deste edital no
D.O.U.. A partir da publicação deste edital no D.O.U., até o prazo de 30
dias, poderá ser interposto recurso de multa, por escrito, devendo ser
obedecidas as Resoluções 404/12 e 299/08 do CONTRAN e o disposto
na Lei 9.503/97 (CTB), mencionando-se os números do processo e do
auto de infração e dirigido à COORDENAÇÃO DE
PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO DA UNIDADE
REGIONAL DE SÃO PAULO-SP DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - COAUT/URSP/ANTT - e
encaminhado para a Unidade Regional de São Paulo, situada na
Avenida Paulista, nº 37 - 8º andar - conjunto 82, Vila Mariana, São
Paulo - SP - CEP 01311-902. A guia de pagamento (2ª via da
notificação da penalidade) poderá ser solicitada em qualquer unidade
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
(www.antt.gov.br). Exauridas as instâncias administrativas, o não
pagamento da multa acarretará na inscrição do devedor no Cadastro
Informativo de Crédito não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN e na Dívida Ativa da ANTT, com consequente execução
judicial, transcorrido o prazo de 90 dias da publicação desta notificação.
São Paulo, 03 de setembro de 2018.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT.
INFRAÇÃO, PLACA, CÓD. INFRAÇÃO/DESD, VALOR;

BOI VERDE ALIMENTOS LTDA, 05.413.780/0002-04,
2199522-0, 22/01/2014, EJZ7620, 68313, R$1.330,01; CAJUMAR
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, 82.173.071/0001-50, 2060564-
8, 18/03/2014, AGB1971, 68313, R$915,05; CENTRO MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA, 09.544.937/0001-00, 2025943-8, 21/04/2014,
MMJ2606, 68311, R$90,45; DANILO DANIEL DA SILVA -
TRANSPORTES - ME, 17.785.889/0001-62, 2295335-0, 15/02/2014,
KVF7374, 68312, R$308,57; DENILSON LUIS PEDRELLI,
824.769.349-68, 2739748-8, 16/01/2014, AWL4873, 68312, R$90,45;
DILCILENE DE FATIMA RIBEIRO DAS GRACAS,
13.700.441/0001-48, 2702267-2, 18/03/2014, GLY0510, 68311,
R$127,69; FIORENTINI MAQUINAS PERFILADORAS LTDA,
66.689.670/0001-75, 2759778-0, 07/06/2014, AYH9695, 68312,
R$95,77; INDUSTRIA CERAMICA ITUTEX LTDA. - EPP,
45.907.698/0001-61, 1312331-0, 27/02/2014, GXH8543, 68311,
R$90,45; JET MUNCK LOCACAO E PARQUEAMENTO LTDA,
06.788.421/0001-05, 2294489-6, 13/01/2014, KOS6127, 68312,
R$95,77; LBR - LACTEOS BRASIL S/A RECUPERACAO
JUDICIAL, 02.341.881/0054-41, 2817816-8, 23/04/2014, KGJ5291,
68312, R$276,65; M. FREIRE BEZERRA DE MORAIS - ME,
17.178.151/0002-18, 2803349-6, 02/06/2014, CZZ9064, 68313,
R$95,77; MECANICA DE AUTOMOVEIS DOIS TREVOS E
GUINCHOS, 04.920.858/0001-25, 2744261-5, 20/06/2014, MJV6103,
68312, R$90,45; MSCONTROL AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA, 06.978.875/0001-49, 2723298-2, 27/02/2014, NRN8221,
68312, R$101,09; NOVASOC COMERCIAL LTDA, 03.139.761/0037-
28, 2722682-8, 07/02/2014, KLL1860, 68312, R$95,77; PORTO
TRANS TRANSPORTES LTDA, 18.284.187/0001-68, 2896621-6,
13/04/2014, LZB5512, 68311, R$191,53; PRIME MINERACAO
LTDA - ME, 08.222.789/0001-37, 354117-4, 31/05/2014, MIM3253,
68313, R$117,05; RIONIL COMPOSTOS VINILICOS LTDA EM
RECUPERACA, 30.034.441/0001-75, 2817960-4, 26/04/2014,
EQT2373, 68312, R$95,77; RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA, 44.914.992/0024-24, 2898342-7, 29/05/2014,
DBC9436, 68313, R$771,41; RODOSANTA TRANSPORTES EIRELI
- ME, 10.428.064/0001-41, 1285976-5, 10/06/2014, MAY3323, 68312,
R$340,49; ROSA MARIA RIBAS, 896.196.099-72, 2199576-6,
24/01/2014, LXQ3600, 68820, R$85,13; S.H.E. LOCACAO DE
CAMINHOES E EQ. LTDA - ME, 15.737.203/0001-32, 118761-6,
07/02/2014, KYP8008, 68312, R$308,57; 118833-3, 08/02/2014,
NYR5909, 68312, R$95,77; 118959-6, 10/02/2014, NYR5909, 68312,
R$127,69; 119714-4, 24/02/2014, KWM4462, 68312, R$308,57;
SERVERS VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, 68.867.274/0001-16,
2896591-1, 13/04/2014, ENG3408, 68313, R$170,25; SERVIÇO DE
TRANSPORTE J.C LTDA, 02.534.967/0001-89, 2817088-4,
26/03/2014, GXS5863, 68313, R$5.139,13; SIDICLEI DE AZEVEDO
PASCOAL, 022.050.747-33, 2284211-6, 18/03/2014, MLJ1952,
68312, R$101,09; SPEED CARGAS-TRANSP E AGENCIAMENTO
DE CARGAS, 08.850.823/0001-18, 2797954-1, 28/01/2014,
MKB1824, 68312, R$276,65; SPS CAMINHOES LTDA ME,
04.688.615/0001-03, 2026024-6, 22/04/2014, MHE0520, 68312,
R$90,45; TEGULA SOLUCOES PARA TELHADOS LTDA,
02.014.622/0003-66, 2258339-7, 26/05/2014, IGB2813, 68311,
R$90,45; TRACKER - LOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA,
12.849.624/0001-67, 2876277-1, 10/03/2014, ALO0307, 68312,
R$340,49; TRANSDOTTI TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA,
77.573.103/0005-07, 2025357-1, 08/04/2014, ASS6341, 68312,
R$101,09; TRANSPORTES E MUDANCAS REIS ARAGAO LTDA -
EPP, 17.706.435/0002-30, 2724105-8, 22/03/2014, MSR3904, 68312,

R$90,45; TRANSVILLE TRANS. E SERV. LTDA, 82.604.042/0007-
91, 2759471-2, 06/05/2014, BWT1441, 68312, R$276,65; TRICHEM
CHEMICAL'S IND E COM LTDA, 10.598.008/0001-55, 2561434-8,
27/06/2014, DBL5161, 68311, R$276,65; ULDRY DO BRASIL AÇOS
ESPECIAIS LTDA, 05.406.192/0002-35, 2898337-7, 29/05/2014,
AKD0314, 68313, R$111,73; VALDIVINO LEITE DE MORAIS -
ME, 19.490.412/0001-85, 2060148-0, 08/03/2014, ISC3800, 68313,
R$101,09; VANDERLEI DA SILVEIRA COSTA, 272.870.847-91,
2295115-6, 06/02/2014, KNG2270, 68312, R$191,53; VOTRANS
EXPRESSOS RODOVIARIOS LTDA, 03.269.725/0002-59, 2781719-
6, 04/04/2014, DAJ4051, 68312, R$101,09; W T MARCHON
REBOQUE E AUTO PECAS, 39.676.861/0001-20, 2295893-8,
10/03/2014, KVM5485, 68313, R$313,89; TRANSPORTADORA
COLATINENSE LTDA, 33.530.734/0006-46, 2294099-3, 15/12/2013,
ODR8152, 68312, R$101,09.

JOSÉ ROBERTO CORONFLY
C o o r d e n a d o r- C O A U T / U R S P / A N T T

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 191/2018/SAC

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e para os fins
previstos nos arts. 20, inciso II, 22, e 24, inciso IV, da Lei nº 10.233,
de 5 de junho de 2001, e suas alterações. Considerando o Decreto nº
6.523, de 31 de julho de 2008; Considerando a Portaria/Ministério da
Justiça nº 2.014, de 13 de outubro de 2008; e Considerando a
realização da Audiência Pública nº 100/2009, que tornou pública a
proposta de regulamentação do SAC, NOTIFICA as pessoas físicas e
jurídicas abaixo relacionadas, para notificação da penalidade de multa
por inobservância das disposições previstas na Resolução ANTT nº
3.535/2010, por infringência às normas referentes ao Serviço de
Atendimento ao Consumidor SAC nos serviços de transporte
rodoviário interestadual e internacional de passageiros. Eventual
Recurso deverá ser encaminhado, no prazo de 10 (dez) dias, contados
da data da publicação deste edital no D.O.U., nos termos do art. 85,
da Resolução n° 5.083/16, mediante requerimento, por escrito, à
GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO
E APOIO À JARI - GEAUT/SUFIS/ANTT - e encaminhado para a
Sede da ANTT, situada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES,
lote 10, trecho 03, Projeto Orla Polo 8 - Brasília-DF - CEP: 70200-
003. A guia de pagamento (2ª via da notificação da penalidade)
poderá ser solicitada em qualquer unidade da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT (www.antt.gov.br). Exauridas as
instâncias administrativas, o não pagamento da multa acarretará na
inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Crédito não
Quitados do Setor Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa da
ANTT, com conseqüente execução judicial, transcorrido o prazo de
90 dias da publicação desta notificação. Brasília, 03 de setembro de
2018.

NOME DO INFRATOR, Nº CNPJ/CPF, Nº AUTO, DT.
INFRAÇÃO;

EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA, 01.496.611/0001-35, 1439372, 27/03/2012,
R$1.686,12; 2365956, 29/10/2013, R$1.686,12; VIAÇÃO CIDADE
VERDE LTDA, 77.758.308/0001-25, 29836, 19/12/2014,
R$3.372,24.

FLÁVIA ROCHA MELO
Gerente de Processamento de Autos de Infração

e Apoio à Jari

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 393001

Número do Contrato: 44/2017.
Nº Processo: 50500748380201751.
PREGÃO SRP Nº 45/2017. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES -TERRESTRES - ANTT. CNPJ Contratado:
28069500000107. Contratado : ALINE RODRIGUES DE
OLIVEIRA -AGNELLO SOLUCOES DIGITAIS. Objeto: A
prorrogação do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 27/06/2018 a
23/12/2018. Data de Assinatura: 22/06/2018.

(SICON - 04/09/2018) 393001-39250-2018NE800100

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIO E MULTIMODAL

DE CARGAS

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 8/2014

Processo: 50500.065556/2014-92 - Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT - CNPJ: 04.898.488/0001-77 e a Federação das
Empresas de Transportes do Estado do Espírito Santo -
FETRANSPORTES - CNPJ: 32.244.980/0001-64 - Objeto: prorrogar
a vigência do Acordo de Cooperação Técnica nº 008/2014, nos
termos da Cláusula Oitava, por mais vinte e quatro meses, a contar de
03 de setembro de 2018 - Data da Assinatura: 03/09/2018.

COMPANHIA DAS DOCAS DO
ESTADO DA BAHIA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018

LEI-13303. Registro formal de preços relativos a aquisição de
armários de aço galvanizado para as unidades da Codeba.

A sessão de disputa, prevista para ser realizada em
10/09/2018, foi TRANSFERIDA PARA 19/09/2018, às 09h30min
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL e
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 05/09/2018, às 15h;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/09/2018, às 09h, no site
w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r.

Informações pelos telefones (71) 3320-1217 ou 3320-1250,
no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo endereço
eletrônico pregao@codeba.com.br.

Salvador, 4 de setembro de 2018.
ROGÉRIO DE SOUSA PEREIRA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÕES CODEBA (LEI 13.303/2016) Nº 001/2018. OBJETO:
Execução das obras de adequação de vias rodoviárias internas do
Porto Organizado de Aratu - Candeias - Ba. DATA - HORA -
LOCAL: 01 de outubro de 2018 - 9 horas (horário local) - Auditório
da Codeba (Avenida da França, n.º 1551, Estação Marítima Visconde
de Cayru, Comércio, Salvador, Bahia). FORNECIMENTO DO
EDITAL: os interessados poderão adquirir o Edital no portal da
Codeba (www.codeba.com.br - Pasta Licitações - Licitações
Realizadas 2018 - Lei nº 13.303/2016) ou na sala da Comissão
Permanente de Licitações (endereço acima), no horário das 08h30min
às 16h30min. Informações: telefones (71) 3320-1250 e 3320-1313.

Salvador, 4 de setembro de 2018.
TATIANA RODRIGUES SANTOS

Presidente Comissão Permanente de Licitação

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPECIE: Segundo Aditivo ao Termo de Cessão de Uso nº 06/2016.
CEDENTE: Companhia Docas do Ceará - CDC. CESSIONÁRIA:
SAVEIROS CAMURYANO SERVIÇOS MARÍTIMOS S/A.
RESUMO DO OBJETO: Prorrogação do prazo da cessão de uso
onerosa por mais 12 meses. FUNDAMENTO: Na Lei nº 8.666/93,
nos arts. 17 e 18 da Portaria SEP nº 409/2014, no Processo
Administrativo nº 20170102-1 e na Resolução DIREXE nº 132/2018
datada de 29/06/2018. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
20170102-1. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPECIE: Contrato nº 016/2017. CONTRATANTE: Companhia
Docas do Ceará - CDC. CONTRATADA: CÂMARA DE
DIRIGENTES LOJISTAS DE FORTALEZA - CDL. RESUMO DO
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 12
meses. FUNDAMENTO: Na Lei 8.666/93, na Autorização do Diretor
de Administração e Finanças, datada de 10/08/2018, e no Processo
Administrativo de nº 20161503. VALOR: R$ 1.788,00. PRAZO DE
EXECUÇÃO: 12 meses. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
20161503. DATA DE ASSINATURA: 13/08/2018.

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE CONTRATO

Tipo e Nº Contrato Nº 20/2018
PE- 2071/2018
Partes: Companhia Docas do Espírito Santo - "CODESA" e Instituto
Esafi Consultoria, Terinamento e Eventos Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para ministrar parte dos cursos
definidos pelo Plano de Capacitação 2018. Será desenvolvido através
de 08 (oito) módulos a serem ministrados nas instalações do Porto de
Vitória ou em local terceirizado para treinamento, com carga horária
entre 12 (doze) e 21 (vinte e uma) horas de curso, a depender da
matéria. O valor global de custo do objeto do presente contrato, é de
R$ 83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais).
Assinam: Luis Claudio Santana Montenegro (Diretor Presidente da
CODESA); Luiz Scandian (Diretor de Administração e Finanças da
CODESA), Pierre Cunha de Almeida (Diretor Executivo do Instituto
Esafi Consultoria, Treinamento e Eventos Ltda.)
Data da assinatura: 07 de agosto de 2018

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo: 16292/17-13 - Convite 04/2017. Espécie:
Contrato DIPRE/56.2018, datado de 03/09/2018, celebrado entre a
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e CPEA -
Consultoria, Planejamento e Estudos Ambientais Ltda. Objeto:
Serviços de elaboração do estudo ambiental complementar para
subsidiar o processo de licenciamento ambiental da obra de dragagem
de aprofundamento dos berços de atracação e acessos do Porto
Organizado de Santos, com prazo de execução de 06 (seis) meses e
vigência de 7 (sete) meses, no valor global de R$ 59.990,00
(Cinquenta e nove mil e novecentos e noventa reais). Rubrica
Contábil: PDG da CODESP. Signatários: Sr. José Alex Botêlho de
Oliva e Cleveland Sampaio Lofrano, Diretor-Presidente e Diretor de
Relações com o Mercado e Comunidade, respectivamente, da
CODESP, e a Sra. Patricia Ferreira Silvério, Sócia da Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21959/15-47 - Pregão Eletrônico nº 31/2015. Espécie:
Terceiro Aditamento, datado de 03/09/2018, ao Contrato DP/60.2015,
de 04/09/2015, celebrado entre a Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP e a LABFIX COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - EPP. Objeto: Prorrogar seu prazo por mais
12 (doze) meses, a partir do dia 04/09/2018, no valor global de R$
243.691,68 (duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e noventa e um
reais e sessenta e oito centavos), referente valor contratual com
aplicação de reajuste contratual previsto de 3,91%. Fundamentação:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
lara
Highlight
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artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e autorização da Diretoria-
Executiva da CODESP, nos termos do deliberado em sua 1885ª
Reunião (ordinária), de 27/08/2018. Signatários: Srs. José Alex
Botêlho de Oliva e Carlos Henrique de Oliveira Poço, Diretor-
Presidente e Diretor de Operações Logísticas, respectivamente, da
CODESP, e o Sr. Cicero Fernandes dos Santos, Diretor da
Contratada.

COMUNICADO

A Companhia Docas do Estado de São Paulo (CODESP)
comunica que, através dos termos da Resolução DIPRE Nº 121.2018,
de 23 de agosto de 2018, a pré-qualificação permanente e o
cadastramento de fornecedores e prestadores de serviços da CODESP
será viabilizada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF), através do site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. Assim,
os Fornecedores e Prestadores de serviços que estiverem pré-
qualificados e cadastrados na CODESP devem cadastrar-se no
referido site, a qualquer tempo. Fica extinto o cadastro de
Fornecedores regido pela Norma para Inscrição no Cadastro da
CODESP, de 31/03/1993.

Santos, 4 de setembro de 2018.
JOSÉ ALEX BOTÊLHO DE OLIVA

D i r e t o r- P r e s i d e n t e

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2018

Processo Administrativo nº 3445/18-71.
A Comissão Julgadora da Concorrência nº 01/2018, cujo

objeto é a Prestação de serviços de consultoria técnica em mecânica
dos solos em engenharia de fundações e de estruturas em geral, com
ênfase em estruturas portuárias, pelo prazo de execução de 12 (doze)
meses, vem comunicar o resultado final, com a classificação abaixo:
1º lugar EICOMNOR ENGENHARIA IMPERMEABILIZAÇÃO
COMÉRCIO DO NORDESTE LTDA., com Nota Final de 99,79
pontos e, em 2º lugar EPAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA
- EPP., com Nota Final de 98,10 pontos.

Santos, 4 de setembro de 2018.
LUIZ ORLANDO FERNANDES

Coordenador da Comissão de Licitação

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018

A Companhia Docas do Rio de Janeiro, através de sua
Gerência de Compras e Almoxarifado, torna público o resultado do
Pregão Eletrônico nº10/2018, cujo objeto é o "gerenciamento de
abastecimento de combustível". Tendo este sido adjudicado e
homologado à empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA,
CNPJ: 00.604.122/0001-97, no valor total de R$ 327.650,00(trezentos
e vinte sete mil, seiscentos e cinquenta reais), pelo Diretor-Presidente
Tarcísio Tomazoni.

THIAGO DA CUNHA E SOUZA
Gerente de Compras e Almoxarifado

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

UNIDADE GESTORA: Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
04.892.707/0001-00, representado por seu Diretor-Geral, JOSÉ DA
SILVA TIAGO. ENTE FEDERADO BENEFICIADO: Estado do
Acre, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.606.479/0001-24,
representado por seu Governador, Sebastião Afonso Viana Macedo
Neves, INTERVENIENTE: DERACRE - Departamento de Estradas
de Rodagem Infraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Estado
do Acre, representado por seu Diretor, André Luiz Galo Mansur.
INSTRUMENTO: Termo de Compromisso nº 080/2008. ESPÉCIE:
13º Termo Aditivo. OBJETO: Rerratificação e Prorrogação de
prazo ao Termo de Compromisso, para a Construção de Acessos e
Obras de Arte Especiais sobre os Rios Tarauacá, Purus, Juruá,
Envira e Diabinho, na BR 364/307/AC. Gestor: Luiz Antônio
Ehret Garcia - Diretor de Infraestrutura Rodoviária.
FUNDAMENTO LEGAL Amparo no § 2º do art. 3º da Lei
11.578, de 26 de novembro de 2007, Art. 36 da PI 424 de
30/12/2016, Inciso VI do § 1º do art. 57 da Lei nº. 8.666/93, e
dispositivos legais aplicáveis à transferência obrigatória. PRAZO:
Prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
consecutivos, passando seu término de 11/08/2018 para
11/08/2019. EFICÁCIA: Este termo terá eficácia a partir da data
da sua publicação, em extrato, no D.O.U. PROCESSO:
50600.004815/2008-32. DATA DA ASSINATURA: 09/08/2018.

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DO NORDESTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO Nº 1/2016

Processo nº 50014.000189/2018-97, Contratante: Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, Contratada:
TECHNOCOPY EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA. OBJETO: 2º Termo Aditivo para prorrogação prazo do
Contrato nº 1/2016, de 01/09/2016, prestação dos serviços de
reprografia - locação de impressora multifuncional colorida A3 para
atender as necessidades da Administração Hidroviárias do Nordeste -
AHINOR/DNIT; O valor estimado do presente contrato passa para

R$ 40.176,00 (quarenta mil, cento e setenta e seis reais), em
decorrência do acréscimo de R$ 13.392,00 (treze mil trezentos e
noventa e dois reais). Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses.
Vigência de 02/09/2018 a 02/09/2019. Fundamento legal: Art. 57, II
da Lei 8.666/93. Data de assinatura: 24/08/2018.

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 393003

Número do Contrato: 1039/2013.
Nº Processo: 50600513991201751.
Regime de Execução: Contratação Integrada.
RDC PRESENCIAL Nº 51/2013. Contratante: DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 07150434000117. Contratado :
SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DERODOVIAS LTDA.
Objeto: Readequação do cronograma físico-financeiro e do critério de
pagamento em função da aceitação do projeto executivo e redução de
valor contratual, referente ao contrato TT-1039/2013-00. Redução de
42,20% sobre o valor do contrato, que passa de R$.44.360.000,00
para R$.25.640.349,29. a (PI), face ao decréscimo de
R$.18.719.650,71. Gestor: Luiz Antônio Ehret Garcia-Diretor de
Infraestrutura Rodoviária. Fundamento Legal: Lei N°.8.666/1993,
art.58, inc.I, e art.65, inc.I, Lei N°.12.462/2011, art.39, inc.II . Data
de Assinatura: 28/08/2018.

(SICON - 04/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 393003

Número do Contrato: 1046/2013.
Nº Processo: 50600614868201757.
Regime de Execução: Contratação Integrada.
RDC PRESENCIAL Nº 51/2013. Contratante: DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 87942454000160. Contratado :
SINALIZADORA RODOVIARIA LTDA -.Objeto: Readequação de
cronograma físico-financeiro e do critério de pagamento em função
da aceitação do projeto executivo e redução do valor contratual
referente ao contrato TT-1046/13-00. VALOR: Redução de 40,33%
sobre o valor do contrato que passa de R$58.330.000,00 para
R$34.805.378,31, a PI. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93, art. 58,
inc. I, art. 65, inc. I. Data de Assinatura: 30/08/2018.

(SICON - 04/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2018 - UASG 393003

Número do Contrato: 1/2014.
Nº Processo: 50600102182201394.
Regime de Execução: Contratação Integrada.
RDC PRESENCIAL Nº 53/2013. Contratante: DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 42147421000190. Contratado :
SINALISA SEGURANCA VIARIA LTDA. -.Objeto: Supressão de
Trecho com Redução de Valor ao Contrato TT 001/2014. O valor do
contrato passa de R$ 35.500.000,00 para R$ 35.367.081,48, a PI, face
ao decréscimo de R$ 132.918,52, redução de 0,37%. GESTOR: Luiz
Antônio Ehret Garcia - Diretor da DIR/DNIT. Fundamento Legal: Lei
nº 8.666/93, art. 58, inc. I, art. 65, inc. I, §1º. Data de Assinatura:
22/08/2018.

(SICON - 04/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 13/2018 - UASG 393003

Número do Contrato: 270/2010.
Nº Processo: 50600000295201011.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 353/2009. Contratante: DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 04291396000124. Contratado
: PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTELTDA. Objeto:
Prorrogação de Prazo sem Reflexo Financeiro e Adequação de
Cronograma Físico Financeiro ao Contrato PP 270/2010.
Prorrogação por mais 240 dias. GESTOR: André Martins de
Araújo - Diretor da DPP/DNIT. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93, art. 57, §1º, inc. II, §2º. Vigência: 15/09/2018 a
12/09/2019. Data de Assinatura: 28/08/2018.

(SICON - 04/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 2/2018 publicado no D.O.U
de 31/08/2018, Seção 3, Pág. 116, onde se lê: Prorrogação por mais
09 meses totalizando assim, 09 meses e 265 dias consecutivos,
postergando-se assim, o prazo final do contrato para 23/10/20. O
início da prorrogação é 23/14/19, leia-se: O contrato será prorrogado
por mais 09 meses consecutivos, totalizando assim, 09 meses e 265
dias consecutivos, postergando-se assim o prazo final do contrato
para 23/01/20, considerando que o início da prorrogação se dará na
data prevista de 23/04/19.

(SICON - 04/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 371/2018 publicado no D.O.U de
07/06/2018, Seção 3, Pág. 150, onde se lê: Vigência: 21/05/2018 a
21/12/2021, leia-se: Vigência: 21/05/2018 a 21/08/2021.

(SICON - 04/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 372/2018 publicado no D.O.U de
13/06/2018, Seção 3, Pág. 125, onde se lê: Vigência: 22/05/2018 a
04/08/2021, leia-se: Vigência: 21/05/2018 a 21/08/2021.

(SICON - 04/09/2018) 393003-39252-2018NE800803

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

UNIDADE GESTORA: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0001-
00, representado por seu Diretor-Geral, JOSÉ DA SILVA TIAGO.
ENTE FEDERADO BENEFICIADO: Estado de Roraima/RR,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 84.012.012/0001-26, representado por
sua Governadora Senhora Maria Suely Silva Campos.
INTERVENIENTE - EXECUTORA: Secretaria de Estado de
Infraestrutura, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.012.012/0001-26,
representada por Carlos Wagner Bríglia Rocha. INSTRUMENTO:
Termo de Compromisso TC-839/2009. ESPÈCIE: 11º Termo Aditivo.
OBJETO: Rerratificação, Aumento de Valor, em função da Revisão
de Projetos em fase de Obras, Reajustamento, Prorrogação de Prazo e
Vinculação de Nota de Empenho ao Termo de Compromisso TC-
839/2009, para execução dos serviços de Supervisão de obras de
restauração das rodovias BR-174/RR e BR-210/RR. VALOR: O valor
do Termo de Compromisso passa de R$ 43.320.898,35 (quarenta e
três milhões, trezentos e vinte mil, oitocentos e noventa e oito reais e
trinta e cinco centavos), para R$ 47.955.652,45 (quarenta e sete
milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e
dois reais e quarenta e cinco centavos), face o acréscimo de R$
4.634.754,10 (quatro milhões, seiscentos e trinta e quatro mil,
setecentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.578, artigos 3º a 7º, de
26/11/2007, Artigo 116; Artigo 57, § 1º, inciso I; Artigo 65, inciso I,
letra "a" e "b" c/c o § 1º e § 8ºda Lei nº 8.666/1993, Artigo 3º, § 1º
da Lei 10.192/2001; PI nº 127/08, arts. 1º, § 1º, XVII e 37; Decreto
6.450/2008; Decreto 7.991/2013. PRAZO: O prazo de
duração/execução do Termo de Compromisso, com vigência até
30/08/2018, passa a vencer em 01/04/2020, em virtude de
prorrogação por mais 580 (quinhentos e oitenta) dias consecutivos,
contados a partir de 01/09/2018. EFICÁCIA: Este Termo terá eficácia
a partir da data de sua publicação, em extrato, no D.O.U.
PROCESSO: nº 50600.015486/2009-36. DATA DA ASSINATURA:
22/08/2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - EXTRATO DE EDITAL DA
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N.º 064/2018 - Com base nas competências elencadas
no art. 21 e fulcro no 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e ainda,
conforme art. 13 da Resolução CONTRAN 619/2016, NOTIFICA
as pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou
responsáveis pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo
o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital, para, conforme o caso,
apresentar Condutor/Responsável pela infração ou Defesa da
Autuação nos termos das Resoluções CONTRAN Nº 299/2008,
547/2015 e 619/2016. A Defesa da Autuação deverá ser dirigida à
Autoridade de Trânsito do DNIT, contendo no mínimo:
requerimento com as razões, datado e assinado; cópia deste Edital,
da Notificação, do Auto de Infração ou documento contendo a
placa do veículo e número do Auto de Infração; provas admitidas
em direito; cópia do CRLV e documento de identificação do
requerente que comprove sua assinatura; procuração, quando for o
caso; sendo pessoa jurídica, documento que comprove a
representação. Para identificação de Condutor/Responsável o
formulário está disponível em no Portal de Multas
(http://servicos.dnit.gov.br/multas) e deverá ser devidamente
preenchido, assinado e acompanhado de cópia legível dos
documentos exigidos, de acordo com a modalidade da infração. Ao
proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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